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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.395 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES (FMT) JUNTO 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Transportes (FMT), vinculado à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras, órgão da administração direta do Município de 
Cuiabá.

Art. 2º O Fundo Municipal de Transportes (FMT) tem por objetivo captar, gerenciar 

manutenção de políticas de transporte e mobilidade urbana e rural, abrangendo:

I -

II - manutenção e conservação das vias urbanas e rurais, incluindo pavimentação, 

III -

IV -

V -

VI -

VII - desenvolvimento de projetos e tecnologias para mobilidade sustentável e redução 

VIII -

IX -

X - outras ações que promovam a integração, segurança e sustentabilidade da 
mobilidade e do sistema viário.

Art. 3º
desta lei, composto, pelo menos, pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras, ao 

§ 1º

§ 2º
Municipal de Infraestrutura e Obras, no que se refere a instalações, equipamentos e
quadro de servidores necessários às suas funções administrativas.

Art. 4º Os recursos do Fundo Municipal de Transportes (FMT) serão constituídos por:

I -

II - contribuições, doações e legados de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou 

III -

IV -

V -

Art. 5º A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Transportes (FMT) será de 

Art. 6º
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100350036003300330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Plurianual dotações necessárias para o cumprimento dos objetivos do FMT, conforme 
estabelecido nesta Lei.

Art. 7º Os bens adquiridos com recursos do FMT serão incorporados ao patrimônio do 
Município.

Art. 8º Todos os recursos destinados ao FMT, bem como as receitas geradas por suas 

Parágrafo único.

Art. 9º A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras deverá submeter relatórios 
trimestrais ao Prefeito Municipal, com prestação de contas e documentação das 

Art. 10.

Art. 11.

Art. 12.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.397 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO E CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS EM FESTAS 
E COMEMORAÇÕES PROMOVIDAS POR INSTITUIÇÕES DE ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 

ensino infantil e fundamental no município de Cuiabá.

Art. 2º

garantir o seu integral cumprimento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.399 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO FELIPE LIMA.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.400 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO CASA DA AMIZADE 
DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 
de Cuiabá.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.401 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, O DIA DO ATLETA PARALÍMPICO.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Município de Cuiabá, o Dia do Atleta Paralímpico, a ser 

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL 

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 586, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 28 DE MARÇO DE 
2006.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 
seguintes alterações: 

I -

(NR)

eletrônica, compreendendo todos os levantamentos e dados necessários para sua 
efetivação na forma da lei. (AC)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 11.442 , DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 9.266, DE 25 DE AGOSTO DE 2022, PARA TRATAR 
DO CONSELHO DE USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá
inciso VI, do art. 41, da Lei Orgânica do Município,

Considerando as disposições legislativas que promoveram alterações na Lei 

Considerando ainda

DECRETA:

Art. 1°
seguinte redação:

respectivos suplentes, nomeados e empossados por ato do Prefeito Municipal,Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350036003300330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




